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DECREfO n» 1.634, de 04 de fevereiro de 1.975

Dispõe sobre a execução orçamentária

no 1* trimestre do exercício finan-/

oeiro da 1.975.

0 PfiLFElTO KUNICIPAL DE SANfA CUJGZ DO S0Lt

no uso da suas atribuições legais a es cumprimento ao disposta noa

arts. 47 e 50, da Lal Federal n« 4.320/64,

D E C R S T AS

Art. !• - A execução orçamentária, nos ór

gãos que integra» o Poder xecutivo, no 1* trimestre do exercício

econoEiíco-finaneeiro de 1.975, obedecerá as normas estabelecidas /

pala presente Decreto*

Art. 2* - A utilização das dotações consig

nadas na Lei da 0rçasento-Programa de 1.975, para cada unidade exe

cutiva, na categoria econômica "Despesas Correntes", ê fixada aa /

até trinta por cento(30%).

Art. 3* - As dotações destinadas ao atendi

mento âas "Despesas de Capital" devas obedecer ao que contes o Or-

çasento lurianual de Investimentos, ficando seu limite de utillsa

ção fixado es cinqüenta por cento(50%) do total de cada unidade or-
çassentaria.

Art. 4* - A realização de despesas fora do

regime estabelecido nesta Decreto somente poderá ser concretizada

as casos excepcionais e mediante expressa autorização do Chefe do

Poder Executivo.

Art. 5* - ievogam-se as disposições es oon-

trário.

Gabinete do Prefeito, 04 de fevereiro de /

1.975.


